
Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Frontin  

Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

INDICAÇÃO N° 038/2026 

"Indica que sejam adotadas providências visando 
aquisição e instalação de bebedouros  pa  
atendimento da rede municipal de ensino 
equipamentos públicos destinados a pratic 
esportiva." 

Camara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin  

Protocolo  n° 3032'de 461 I0 1-26  
Livro  n°  	0 A 	Fls 	 

Ass.  

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoe 
Rodrigues Artemenko, vem, por meio desta, solicitar que seja realizada providências visando a aquisição e instalaçãc 
de bebedouros para atendimento da rede municipal de ensino e equipamentos públicos destinados a pratica 
esportiva, contemplando: 

• Todas as unidades escolares da rede municipal de ensino; 
• O Ginásio Municipal de Morro Azul; 
• Ginásio Iraci Igayara, localizado no bairro da Aguada; 
• 0 Centro de Treinamento da Guarda. 

A disponibilizagão de bebedouros em quantidade adequada nas unidades escolares e nos espaços públicos destinados a 
prática esportiva é medida essencial para garantir condições adequadas de hidratação, saúde e bem-estar aos estudantes, 
atletas e usuários desses espaços. 

A ausência ou insuficiência desses equipamentos compromete o atendimento adequado a população, especialmente em 
locais com grande circulação de pessoas, como escolas e ginásios esportivos. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade garantir melhores condições de saúde, conforto e qualidade de atendimento aos 
usuários das unidades escolares e dos equipamentos públicos esportivos do município. 

A adequada oferta de água potável constitui medida básica de saúde pública, contribuindo para a prevenção de doenças, 
melhoria das condições de permanência nos ambientes escolares e incentivo a prática esportiva com segurança. 

A aquisição e instalação de bebedouros representam investimento necessário para melhoria da infraestrutura pública e 
promoção do bem-estar da população. 

Diante do exposto, torna-se necessária a adoção das providências solicitadas pelo Poder Executivo. 

Pelos motivos expostos, solicito a atenção do Poder Executivo para o atendimento da presente indicação. 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  19 de fevereiro de 2026. 

A 0 
Vereador Autor  
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